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TERMO DE REFERENCIA

0 Fundo Municipal de Assistência Socialde Canaã dos Carajás - PA, pessoa lurídica de direito públim, deüdamente escrito

no CNPJ-MF í4.443.689/0001-33, com sede na Rua Ulisses Guimarães N'645, Centro - Canaá dos Carajás - PA CEP:

68537- 000, represenhdo neste ato pelo Sr.a Ronaldo Silva Araújo, Secretário Municipal de Desenvolvimento Social,

nomeado pela pnana 01712021 - GP, resolve formalizar a seguinte Solicitaçao para fns licitalórios, com o objeto mais

abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal no 10.520, Lei do Pegão, de 17 de julho de 2012, pelo

DecÍeto Municipal no. 691 de 03 de setembro de 2013 - "Regulamento do PÍegão', Decíeto municipal n". 686 de 05 de

agosto de 2013 -'Regulamento do Regisfro de Preços'e Lei Federal 8.666, Lei Geral das LicitaÉes de 21 de junho de

1993 e suas alteraçoes posteriores.

í - OBJETO

Regisko de preços para futura e eventual aquisição de água mineral sem gás, gelo, gás liquefeito de pehóleo

(GLP) e vasilhames de gás e água de forma fracionada, conÍorme demanda, viabilizando as necessidades do Fundo

municipal de Assistência Social do Município de Canaã dos Caraiás.

2 - JUSTIFICATIVA

Preliminarmente é de suma importância frisar que o procedimento em tela seÉ delineado para obtenção de ata de

registro de preços, tendo em vista que pela natureza do objeto, não é possivel definir previamente o quantitativo a ser

demandado de forma exata, tomando viável a obtenção de documento ünculativo com características de contratação futura,

gue possibilite várias confat@s ou única contratação no deconer do ano com previsão de entregas parceladas, de tal

forma que remanesça itens registrados para contÍata@s quando o inicialmente acordado se tomar exiguo.

CumpÍê ainda destacat que o quantitativo licitado que enseja no valor global da contrataçâo é estimativo, podendo

ou não ser utilizado no decorÍer da ügência da ata de registro de preços que é de 12 (doze) meses, e as aquisi@s ou

contrataçoes seÍão feit6 quando melhor convier a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, de amrdo mm a real

necessidade, sem, no entanto, êstaÍem necessaÍiamente obrigados a contratar o quantitativo ora licitado.

0 registÍo de preços viabilizar a fufura contratação dos itens anolados na planilha descrita, atendendo as

necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social, pois mmo rege a Lei 8.666/93, contratos referentes a aquisiçã: de

{;ua mireral, gelos, recarga de gás de petóleo (GLP) e vasilhames de gás e água, considerando que os prqÉmas socio

assistenciais necessitam continuamente de gás de mzinha para o prepaÍo de alimenta@ para os idosos, crianças e
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adolescentes atendidos pela rede municipal de assistência social, com o intuito de manter a conünuidade do fomecimento

durante todo o ano letivo de 2022, Íaz-se necessário a abeÍtuB de procedimento para contrataçáo e aquisição pois essa

aquisição é essencial para o bom andamento do atendimento aos usuários da política pública de assistência social em

nosso municipio.

Em relação à aquisição agua mineral se dá pela necessidade da Sêcretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

prwramas vinculados em oíerecer água mineral a todos os usuários, funcionáÍios e visitantes em tais enlidades, sendo

benéfica esta aquisiçfu, pois estaÍemos ofeÍecendo água apropriada para consumo, sendo sempÍe ofeÍecida nas unidades

administrativas a água acondicionada em galão refrigerada em bebedouros pópdos devido a maior economicidade.

Quanto à aquisição de copos de água acondicionadas em caixas, como se pode ver na especificação do item, é solicihda

para atender os eventos e ações promoúdos por essa secretaria ao longo do ano, que se toma inüável servir água

amndicionada em galão devido às peculiaridades dos locais de realização de cada evento.

Ressaltando, que conforme a Lei Municipal 928/2020, que dispõe sobre o Sistema Único do SUAS, êstabelece:

AtL 25 O banetício eventuel ne fome de pegemento de gás ou equisição do

botijão púerá sü concedido à fanilia ou indivíduE, om cesc;

excepcioneis, coniome constan no Àrt. 22, § 3F, como foma de rcduzir

nscos dêconontes da ausância Enporáia de residêncie e indviduos com

núidas dê Noterrão buscendo garcnú e sobravivâncie, confome e PNAS

do SUÁS.

3. META FISICA

3.1. Obter documento Vinculado, mm caracterisücas de contratação futura, que viabilize a aquisiÉo de ásua mineral, gelo,

gás liquefeito de petóleo (GLP) e vasilhames de gás e água durante o ano de 2022, atendendo as necessidades do Fundo

municipal de Assistência Social de Canaã dos Carajás - Pará.
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Cabe ainda destacar, que o item gás e tamtÉm o beneficio evenlual na modalidade de auxilio de gás, mnstitui-se em uma

pÍestaçáo temporária náo contributiva, de assistência social, destinado às familias para reduzir a vulnerabilidade que cuja

renda per capita se.la igual ou inferior a % do salário mínimo. No municipio de Canaã dos Carajás o beneflcio é concedido

apos estudo têcnico realizado pela equipe que compõbm o SUAS, mediante a emissão de relatório técnico.
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4 - LOCAL DE ENTREGA

4.1 As entregas Íeferentes ao objeto deverão ser efetuadas na sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

localizada na Rua Ulisses Guimaráes, N0 645, Centro, Canaâ dos Carajás - PA.

5 - FORMA E PRAZO DE ENTREGA

5.1 As entregm provenientes desta solicitação deverão ser realizadas de íorma fracionada, conforme solicitação, dentm do

pÍazo de 2 (três) dias, a contar a partir do recebimento da oÍdem de compras, conforme solicita@ da Fundo municipal de

Assistência Social;

6 - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E VIGENCIA DA ATA

6.1. O Sistema de RegisÍo de Preços (SRP) é um coniunto de procedimentos para registo formal de preços Íelativos à

aquisiçár futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e pÍazos certos e regiskados em

docurnento específco denominado Ata de Registro de Preços. Neste Slstema, as aquisiçoes são feitas quando melhor

convier aos órgfos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamenle obrigados a contrataÍ com os

fomecedores vencedoÍês do certame.

6.2. Nesta lbitaçã0, sera firmada uma Ata de Regisfo de Preços, que é um documento vinculativo, obrigacional, com

caraclerística de compromisso para futura contatação, onde os fomecedores manterão seus preços registrados, durante o

período de 12 (dozel meses, tomando-os disponiveis, caso necessite o órgão gerenciador efetuaÉ aquisi@s nas

quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços Íegistrados no certame.

6.3. A ATA de registro de pÍeços teÉ a validade de 12 meses, podendo seÍ fiÍmado contÍato/empenho para aquisir;ão dos

itens Íegistrâdos em ata durante este peÍiodo.

7 . DO ORGAO GERENCIADOR DA ATA

7,1. O gerenciamento da Ata Íeferente a esta solicitação caberá ao Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás - PA.
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5.2. Os serviços provenientes deste regisfo de preços deverâo ser rcalizados de forma Íracionada, conforme demanda,

tendo em vista que não há meio de mensurar a quantidade de água mineral sem gás, gelo, gás liquefeito de petroleo (GLP)

e vasilhames de gás e água), a ser íeitas no deconer do ano conente-

C
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8 - DA UT|L|ZAçAo DA ATA DE REGTSTRO DE PREçoS

8.1 A ata de registo de preços podeÉ ser usada por todos os órgãos da administr4ão pública, desde que autorizado

expressamente pelo Fundo municipal de Assistência Social, observando o disposto no Art. 21 do decreto Municipal n0. 686

de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de Preços'e suas alteraçÕes posteriores-

9 - DA FoRMALTZAçÃo E VIGÊNC|A DO CoNTRATO

9.Í. Para a aquisição em bla seÉ formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusula todas as

condi@s, obrigaçoes e responsabilidades entre 6 partes, em mnfoÍmidade com o Edital de licitaçao, do Termo de

ReÍerência e da Proposta de Preços dâ empresa considerada vencedora.

9.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Pre@s o prazo de vigência do contrato seÉ estabelecido no momento de

solicitação de contratação da EmpÍesa vencedora do cêÍtame.

í0. DA QUALTFTCAÇÂO tÉCnrCl

10.'l Comprovações de que a contratada fomeceu itens compatíveis em caÍacterislica com o objeto da licitação através da

apÍesenhçáo de, no minimo, a 01 (um) atestado de desempenho anteíor, fomecido por pessoa juridica de direito público

ou privado, mmprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação,

íí - DO ACOMPANHAMENTO E F|SCAL|ZAçÂO

1'1.'1. A execução do contrato seÉ acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Contãtos da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social.

'l 1.2. A Íiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Conbahda, inclusive perante

terceiros, por qua§uer inegularidade, ainda que resultante de impeÍfei@s técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de

material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta, não implica em conesponsabilidade da Contratante ou
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9.3. O momento de contratação será um ato unilateral do óÍgfu geÍenciador da ata, e seÉ definido confurme critérbs e

disponibilidade oÍçamentaria do mesmo, náo cabendo a beneficiaria da ata exigir imediata contratação dos itens licitados,

assim como a quantidade a ser contratada.
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de seus agêntes e preposlos, de conformidade mm o art. 70 da Lei n'8.666, de 1993
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1í.3. O acompanhamento e a fscalização da execução do contrato consistem na verificação da mnformidade do

íomecimento dos produtos e da alocação dos recuÍsos necessários, de forma a asseguraro perfeito cumpriÍnento do ajuste,

devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Conhatante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e

73 da Lei no 8.6ô6, de 1993.

'l'1.4. A verificação da adequação do fomecimento dos itens deveÉ ser realizada mm base nos critérios previstos neste

Termo de ReÍerência.

'11.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da

qualidade na execução do serviço, mmunicará à autoridade responúvel para que esta pmmova a adequação mntratual à

pÍoduüvidade efetivamente realizada, respeitandese os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 10 do

artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

11.6. O fscal de contratos deverá promover o registro das oconências verifcadas, adotando as providências necessárias ao

fiel cumprimento das cláusulas contraluais, mnforme o disposto nos §§ Í0 e 20 do art. 67 da Lei no 8.666, de 1993.

í í.7. A fiscalização do contrato abÉnge, ainda, as seguintes rotinas:

/ lntervir na programação de entrega para melhor adequá-la às necessidades da contratante;

/ Solicitar a substituição de emprcgado da Conúatada que diÍiculbr a ação fiscalizadora ou cuja permanência nas

dependências do órgão iulgar inconveniente, a seu critério, sem que tal Íato acanete quaisquer tipos de ônus para o óryâl

contratante;

/ Reprovar prodúos entÍegues em desacordo com as especifica@s;

/ Pa1alisar todo o Íomecimento que esteja sendo execúado sem condiçoes de segurança ou em desacordo com as

especificaçóes.

1'1.8. Cao a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalizaçã0, não cumprir suas delerminações seÉo aplicadas as

san@s prêvistas no Contrato e na legislação vigente.

12 . RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Arcãi. com todas as despesas, diÍetas ou indirelas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalües, deconentes do

fomecimento dos prcdutos, sem qualquer ônus para o Fundo municipal de Assistência Social de Canaã dos Carajás.
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Í2.3. Subsütuir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com as especifica@s exigidas e

padlões de qualidade exigidos ou ainda que possua vícios redibitórios.

'12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretrmenle à Administração ou a teíceiÍos, decoÍÍenb de sua culpa ou

dolo até a enÍega dos produtos.

12.5. Responsabilizar-se pelo íel cumprimento do prazo de entÍêga dos produtos

'12.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durantê a execução do contrato

'12.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da propsta quando assim solicitado pelo órgão contratante, no tocante ao

pÍeço ofertado e as marc6 descritas na proposta.

í3. DA GARANTIA

13.1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acoído com o Codigo de Defesa do

Consumidor.

í4 - DAS ESPECTFTCAçÔES MrNrirAS

14.í. Os produtos a serem fomecidos deveÉo ser novos e sem utilizaçáo anterior, oíginais e de boa qualidade, livres de

defeitos, imperfei@s e outÍos vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade e deveÉ atender rigorcsamente às

prescriÉes estabelecidas na planilha descriüva.

í4.2. As especificaçoes contidas na planilha descritiva íoram obtidas através de estudos técnicos preliminares realizados

pelo sêtor mmpelente desta Secretaria, visando unicamente à qualidade dos prodúos a serem adquiridos.

15. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
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12.2. Manter a compatibilidade com as obriga@es assumidas durante todo o contrato.
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15.1. Reieitar todo e qualquer pÍoduto que náo atendam aos requisitos constantes nas especificações na planilha descritiva

e termo de referência;

'15,2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

16 - PENALIDADES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

16.1. A licitante vencedona está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula tês por cento) sobÍe o valor total do contrato por dia

por descumprimento de obriga@s fixadas neste termo de reÍeÍência. A multa tem de ser recolhida pela licitante vencedora

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conlados da mmunicação.

16.2. Pela inexecução total ou paÍcial do objeto deste Pregão, a Administraçáo poderá garantida a pÉvia defesa, aplicar à

licitante vencedora as seguintes san@s:

/ Advertência;

/ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do obieto contratado, recolhida

no prazo de 15 (quinze) dias, contado da mmunicação oficial;

/ í í 2.3 Suspensôes tempÉria de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos.

16.3. FicaÉ impedida de licitar e de conffir com a Adminishação Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ganantklo o

dircito preüo da citação e da ampla defesa, enquanto pedurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia

promoüda a reabilit4ão perante a propÍia autoridade que aplicou a penalilade, a licitante que:

/ Deixar de assinaro conFato;

/ Enselar o rctardamento da execução do objeto deste temo de refurência;

/ Não mantiver a pmposta, injusüficadamente;

/ Comportar-se de modo inidôneo;

/ Fizer declara@ falsa;

/ Cometer fraude fscal;

/ Falhar ou fraudar na execução do contrato.

Canaã dos Carajás - PA 28 de setembro de 2021
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17.1. 0 valor mâimo proposto pelo Fundo Municipalde Saúde para a aquisição é de R$ 533.ô91,80 (quinhentos e trinta e

tÍês mil e seiscentos e noventa e um reais e oitentâ cêntavos).

17.2. 0 valor máximo proposto Íoi obüdo através de pesquisa de banco de preços.

18 - DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAçÃO ORçAMENTARIA

18.1. As despesas serão pagas com os Íecursos póprios do Fundo municipal de Assistência Social, por se tmtar de

Sistema de Registo de Preços (SRP) a indicação orçamentaria será feita no momento de lavratun do mntrato.

í8 - CONDrçÔES DE PAGAMENTO

18.1. 0 pagamento seÉ efetuado em até 30 (trinta) dias apos apresentação de nota Fiscal discriminada de acordo mm a

Ordem de Serviço e ammpanhada de medição comprobatória da execução msinada pelo responsável de fiscaliz4ão do

contrato.

18.2. 0 pagamento será creditado em Íavor dâ mntratada, através de ordem banúria, mntra qualquer banm indicado na

proposta, devendo para isto, fcar explicitado o nome, númêÍo da agência e o número da conta conenle em que deveÉ ser

eÍetivado o crálito.

18.3. Nenhum pagamento será eÍefuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas regularidades

fiscal e trabalhista.

19.1. 19.1. Conforme preconiza os AÍt.47 da lêi complementar 12312006 e suas altera@s posteriores, nas contratações

públicas da administraçáo diÍeta e indireta, autáÍquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser mncedido

tratamento difeÍenciado e simplifcado para as microempresas e empresas de pequeno poÍte objetivando a promoçfo do

desenvolvimento econômim e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da efciência das políticas públi{:as e o

incenüvo à inovação tecnologica.

19.2. No procedimento em tela, conforme Art. 48 da lei mmplementar 123/2006 e suas altera@s posteriores, seÉ

desünado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, os itens de contrâtaçáo cujo

valor esümado seja de atê R$ 80.000,00 (oitenta mil Íeais) e cota de até 25% (ünte e cinm por cento) para a contratação de

Canaã dos CaÍajâs - PA 28 de selembío de 202í
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19 - PART|C|PAçÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
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micÍoempÍesas e empresas de pequeno porte nos demais ilens, eima do valor citado, exceto quando oconer o disposto no

Art. 49, lnciso ll da Lei Complementar 123/200ô.

19.3. Desta forma, conforme estimaüva inicial, os itens anolados na planilha descriliva sfu de participaçfu exclusiva de

microempresa e empresa de pequeno porte, exceto os itens cuia o final de sua pÍescrição contenha a descriÉo "COTA

PRINCIPAL", sendo os mesmos abertos a ampla conmrÍência de todas as licitantes inteÍessadas. 0s itens cuia no final da

prescriçâo contenha "CoTA RESERVADA" são o resultado do fracionamento de cotas de 25% (vinte e cinco por cento),

conhrme citado no subitem anterior.

PLANILHA DESCRITIVA

DESCRTÇÀO DOS ÍTENS OUANTIDADE UNIDADE
VALOR

uilnARlo
VALOR
ÍOTAL

I

AGUA MINERqL POÍAVEL SEM GAS 20 TITROS (COTÂ PRINCIPAL)
Recaíga de 4ua Mineral em gaÍrafão reabastecível de policaÍbonato de 20 litros, laüados ,

dentÍo dos padÍões estabêlecidos pela Anvisa, mm procedimento de validade impressa no

rotulo do produto, validade 12 meses

8250 GAúO RS 14,83 R$ 122.347,50

2

AGUA MINERAL POTAVEL SEM GAS 20 LITROS (COTA RESERVADO)

Recârga de fuua Mineral em gaÍÍafão reabastecível de policaÍbonato de 20 litros, lacÍados ,

dentro dos padÍ6es estabelecidos pela Anvisa, com procedimenlo de validade impressa no

rotulo do produto, validade 12 meses

2750 GAúO R$ 14,83 R$ 40.782,50

AGUA MINERALSEM GAS, COPO 2OOML (COTA PRITICIPAL)
Água Mineral potável sem gas, mondicionada em copos plásticos de 2ooml,reembaladas em
caixas de papelão contendo 48 unidades, com lacÍe aluminado, êmbalagem pratica para

consumo imediato dentro dos padrôes estabelecido pêlo departamento nacional de pÍoduÉo
mineraldnpm e avisa, com procedência de validade imprensa no rotulo do produto, válida

até 12 meses.

2475 CAIXA R$ 40,95 R$ 101 351,25

AGUA MINERAL SEM GAS, COPO 2OOML (COTA RESERVADO)

Água Mineral potável sem gás, acondicionada em copos plásticos de 2ooml,Íeembaladas em
caixas de papelão contendo 48 unidades, com lacre aluminado, embalagem prática para

mnsumo imediato dentro dos padróes estabelecido pêlo departamento nacional de pÍoduçeJ

mineral{npm e avisa, mm procedência de validade imprensa no rotulo do produio, yálida

até 12 mes€s.

825 CAIXA R$ 40,95 R$ 33.783,75

5

AGUA MINERAL SEM GAS, SOOML

Agua Mineral potável sem gas, acondicionada em gaÍrafa pl&ücos de 50om|,Íeembaladas
em caixas de papelfu contendo l2unidades, com lacíe aluminado, embalag,em prática para

consuÍno imediato denfo dos padÍes estabelecido peio depaÍtam$to nacional de produ@
mineÍaldnpm e avisa, com píocedência de validade imprensa no mtulo do pÍoduto, válida

até 12 meses.

700 FAROO R$ 22,65 R$ 15.855,00

GELO EM CUBOS
Em cubos, produldo com Aguâ potável e filtrada, ideal para mnseÍyação deAlimentos,
devendo o pÍoduto ser enfegue nâ tempêratura ideal para uso, embâlâdo em sâcos pláslicos

de 1kg.

900 KG R$ 3,08 R$ 2.772,00
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RECARGA DE GÁS GLP í3 KG (GOTA PRII{CIPAL}
Recarga de gas GLP ( Gás Liquefeito de PetÍoleo)Composi@ basica de pÍopano e butano
(gás de colnha): Unidade de íornecimento: botijas mm 1 3 Kg, retomáveis: Aplicaçâl:
fogões domeslicos.

900 RECARGA R$ 124,44 R$ 1 11.996,00

R$ 46.000

300 RECARGA R$ 124,44 R$ 37.332,00I
RECARGA DE GÁS GLP 13 KG (COTA RESERIVADO)

Recarga de gás GLP ( Gás Liquefeito de Petroleo)Composição Msica de pÍopano ê butano
(gás de connha): Unidade de ,omecimento: botijas com 1 3 Kg, Íetomáveis: Aplicaçáo:

fogõês domêsticos.

I
VASILHAME DE GAS 13KG VAZIO

Vasilhames VAZ|o, CrnÍeccionados em neial, resistente a impaclo e mm capaidade de
1 3kg para acondicionamento de gás GLP

250 UNIDADE R$ 184,00

10

VASILHAME 20 LITROS

d*tim vazio de água mineral com capacidade de 20 litros e três anos de validade, a pâÍtir

da data de entÍega
980 UNIDADE R$ 21,91 R$ 2't.471,80

R$533.691,80

C
ROiIALbO SILVA ARAÚJO

Poflaria. no 0í71202í - GP

Secrctário Municipal de Desenvolümento Social
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